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ANEXO I 

 

Termo de Referência 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n°. 005/2025) 
Concorrência Eletrônica 001/2025 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços visando a eventual contratação de empresa especializada 

em serviços de Manutenção e Requalificação de Estradas Vicinais, a fim de 

atender as demandas deste Consórcio e de seus consorciados, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos.   

 

1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 

serviços de engenharia comum(ns), conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-

se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação se dará por licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica, com vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

4.2. Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, 

dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 

minimamente, os dispostos na  Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência 

aos padrões do mercado; quais serão os padrões mínimos de qualidade, de 

forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa. Os licitantes devem 

atender os seguintes requisitos mínimos: 

Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis 
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técnicos no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo. (Art. 67 da lei 14133/21)  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com 

características semelhantes, com às do objeto da presente licitação, através 

de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, em nome da licitante ou de seus responsáveis técnicos, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT.  

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.4. Poderá ser solicitado da adjudicatária, a prestação de garantia 

contratual em 5% do valor contratado, tal como determina a legislação 

pertinente. 

4.5. Em caso opite pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à garantia da contratação 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 10 dias da emissão da ordem de 

serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 



Rua coronel Barachísio Lisboa, 91 – Centro, 1º Andar 
Município de Ituberá/BA CEP: 45.435-000 

https://www.conepgov.com/ 

 

 

3  
 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

fiscal de contrato designado pelo orgão contratante (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor.  

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR). 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
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que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá- los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) 

dias, pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor. 

7.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
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proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) 

dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento  

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

LOTE, regido por sistema de registro de preços. 
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Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, e alterações subsequentes, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas 

de Assembleias Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em 

vigor, no caso de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da 

última eleição de Diretoria. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação; 

Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor; 

Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de 

regularidade perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que 

deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 

Seguridade Social (CND); 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada 

a empresa, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de 

Não Contribuinte; 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede 

da licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal da sede da 

licitante. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de 

no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

Balanço Patrimonial, já exigível e apresentado na forma da lei, 

com demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo 

contador ou profissional equivalente devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, devendo apresentar a CRP/CHP em validade, 

vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios; 

No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas 

à publicação de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, 

na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata 

de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial; 

No caso de empresa obrigada a apresentar o Balanço Patrimonial 

expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá ser 

apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, transmititido 

ao órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido 

sistema; 

A licitante que, de acordo com a legislação, não tenha apurado 

as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, 

deverá apresentar balanço de abertura, ou ou último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, levantado na data de sua constituição, 

conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de 

Liquidez Geral (ILG), o Índice de Solvência Geral (ISG) e o Índice de Liquidez 

Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados 

expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas 

seguintes: 

ILG= 

ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP)                                                    

----------------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ISG= 

ATIVO TOTAL (AT) 

-------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

ILC= 

ATIVO CIRCULANTE (AC) 

------------------------------------------------------------------------------------------------

-- 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

 

Junto com a comprovação dos índices acima referidos, as 

licitantes deverão comprovar patrimônio líquido mínimo na ordem de 10% do 

valor estimado da contratação, na forma do § 4º do Art. 69, da Lei Federal nº 

14.133/21, exigido apenas caso a licitante tenha resultado menor que 1,00 em 

algum dos indices de liquidez; 

Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 

30% (trinta por cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o 

licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação na constituição 

do consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 

PLCCons = PLC x PartC 

Onde: 

PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na 

soma do patrimônio líquido do consórcio; 

PLC = Patrimônio líquido do consorciado; 

PartC = Participação do consorciado no consórcio. 

Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação 

apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, 

além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

Qualificação Técnica 

Certidão atualizada de registro da empresa e de seus 

responsáveis técnicos no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo. (Art. 67 da lei 

14133/21)  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente com características semelhantes, com às do objeto da presente 

licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
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direito público ou privado, em nome da licitante ou de seus responsáveis 

técnicos, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT.  

Os profissionais indicados como responsáveis técnicos, deverão, 

obrigatoriamente, comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante 

por meio das opções abaixo: 

Apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações 

atualizadas;  

Apresentação de contrato de prestação de serviço. 

 Mediante contrato social em caso de sócio ou administrador não 

sócio, acompanhado da certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada.  

Apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações 

atualizadas;  

Apresentação de contrato de prestação de serviço; 

Mediante contrato social em caso de sócio ou administrador não 

sócio, acompanhado da certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

Será admitido o somatório de atestados para comprovação da 

experiência anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais 

de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$  251.966.976,79 (duzentos e 

cinquenta e um milhões e novecentos e sessenta e seis mil e novecentos e 

setenta e seis reais e setenta e nove centavos) conforme custos unitários 

apostos na planilha estimativa em anexo. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir 

as despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação 

serão consignados no orçamento do Orgão contratante, mediante as 

classificações funcionais programáticas específicas do Órgão requisitante a 

serem informadas quando da emissão da ordem de fornecimento, nota de 

empenho e/ou contrato. 

 

Ituberá, BA, 18 de novembro de 2025 

 

 

Joao Paulo Saraiva 

Diretor Consultivo 


